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Avenida Oscar Cardoso, 135, Centro, Medeiros Neto, Estado da Bahia – CEP.:45.960-000 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025 
 
 
 

CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de Dispensa de Licitação, que foi devidamente 
justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez que a 
empresa apresentou o menor preço global; 
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e requisitos que comprovam que a 
contratada possui habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme preconizado no 
artigo 72 e seus respectivos incisos da Lei Federal 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o Parecer Técnico da Comissão de Contratação que prevê que a Dispensa de Licitação 
está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c artigo 75, inciso II da Lei Federa! 14.133/2021;  
 
CONSIDERANDO que o Parecer Jurídico atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos 
mínimos para a contratação; 
 
No uso das atribuições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei Federal 
14.133/2021, AUTORIZO a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025, nos termos descritos abaixo: 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação de placas tipo outdoor com colagem de 
cartazes nas mesmas, divulgando eventos e atos oficiais do 
gabinete do prefeito 

CONTRATADO: JACKSON ENVER SILVA LIMA, CNPJ nº 26.678.190/0001-94 
VALOR GLOBAL: R$ 40.000,00(quarenta mil reais) 
VIGÊNCIA: (Contada a partir da data de 
assinatura do contrato). 

ATÉ 31/12/2025 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, Inciso II da lei federal nº 14.133/2021. 
 
DETERMINO, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 
artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial.Medeiros Neto, 21 de janeiro de 2024.ADALBERTO ALVES PINTO-Prefeito Municipal 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 


